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.  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
f  SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

Ofício ti9 29/2021 Serafina Corrêa, 18 de março de 2021.

PREFEÍTURA MUNICIPAL DES,CO: Ar“-

A Sua Excelência o Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal
Serafina Corrêa - RS

Q
SECRETARIO

Proíocoio

Data Ife /o^ iDcJÁ

Assunto: Redação Final do Projeto de Lei n^ 23/2021.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos a REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 23/2021 que
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR VALORES AO HOSPITAL NOSSA

SENHORA DO ROSÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", aprovado na Sessão Ordinária de

15/03/2021.

Respeitosamente,

Ftlei Dama Cordeiro

Presidente
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Autoriza o Poder Executivo Municipal a
repassar valores ao HOSPITAL NOSSA
SENHORA DO ROSÁRIO e dá outras
providências.

Art. 1^ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar ao HOSPITAL
NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, inscrito no CNPJ sob o n^ 90.397.167.0001-20, CNES sob o
n- 2260050, situado à Rua Monsenhor João Batista Scalabrini  , n- 260, Centro, na cidade de
Serafina Corrêa, RS, a importância total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), mediante
formalização de Termo de Convênio.

Parágrafo único. O repasse de que trata o caput deste artigo visa subvencionar
0 Hospital Nossa Senhora do Rosário no custeio de despesas para o combate da pandemia
decorrente do Coronavírus - COVID 19, com a aquisição de material médico hospitalar,
material de limpeza e higienização, energia elétrica e despesas com profissionais.

Art. 2^ O Hospital Nossa Senhora do Rosário deverá prestar contas ao Poder
Executivo Municipal, da aplicação dos recursos recebidos, no prazo de até 30 (trinta) dias após
0 término da vigência do Termo de Convênio.

Art. 3-As despesas correrão por conta do seguinte órgão e rubrica:
02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
10.305.0222.2323.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
FONTE DE RECURSO: 0040 ASPS

Art. 4- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 18 de março de 2021, 602 da
Emancipação.

Valdir Bianchet
Prefeito Municipal
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